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no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - 
NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-09-00656, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 202912/CONJUR/2025
Á
LUÍS PAULO DE SOUZA
END: RUA NOVA ESPERANÇA, 145-TURU
CEP: 68220-200 MONTE ALEGRE-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 2021/0000010696, a Secretaria de Estado de Meio Ambien-
te e Sustentabilidade – SEMAS, por meio de seu titular, julgou procedente 
o Auto de Infração nº 5214888, em face de LUIS PAULO SILVA DE SOUZA, 
por caçar ilegalmente com arma de fogo animais silvestres; praticando 
nesse entender a violação ao artigo 24 do Decreto Federal nº 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso VI da Lei nº 5.887/95, em consonância 
com o art. 70 da Lei Federal 9.605/2008 e 225 da CF.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 189142/CONJUR/2025
Á
NETO ATACADÃO EIRELI-ME
END: AV. WEYNE CAVALCANTE QD.04 LT. 02, ESQUINA COM A RUA BENE-
DITO COSTA, J.E IMOBILIÁRIA
BAIRRO: CENTRO
A/C ADV AUTUADO DR. VINÍCIUS BORBA
CEP: 68537-970 CANAÃ DOS CARAJÁS-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 2021/11758, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração AUT-2-S/20-09-00675, em face da NETO ATACADÃO EIRELI 
- ME, CNPJ n°28.454.732/0001-70, por desmatar 382,92 hectares de ve-
getação nativa, objeto de especial preservação, bioma amazônico, sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando 
o art. 50, do Decreto Federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, 
incisos I e VI, da Lei Estadual nº 5.887/95, em consonância com o art. 70, 
da Lei Federal nº 9.605/98.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 418.287 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo legal, importará no 
acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativa-
mente, sobre o valor do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser 
comunicado para fins de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-09-00518, e a 
apresentação de Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou Altera-
da – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta SEMAS, com-
provando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 
cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do plano, manifes-
tar-se acerca de possível desembargo na área embargada, nos termos do 
disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 171058/CONJUR/2024
Á
CLEUTON FREITAS CRUZ
END: RUA ARAÇÁS, 255, APT B- COMERCIAL
CEP: 78550-970 SINOP-MT
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo 2021/12614, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração – AUT-20-11/4219121, em desfavor de CLEUTON FREI-
TAS CRUZ, inscrito no CPF nº 736.179.701-68, em razão da constatação 

de infração ambiental art. 63 do Decreto Federal 6514/2008, art.44 da Lei 
5887/95 e art.3º da Lei 9605/98, enquadrando-se no art. 118, Incisos I e 
VI da Lei 5887/95, em consonância com os art. 70 da Lei nº 9.605/98 e 
o art. 225 da Constituição Federal, aplicando-lhe a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 3.000 (Três mil) UPF’S, cujo recolhimento deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da ciência de 
sua imposição, cabendo como opção a conciliação no que tange à multa 
imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - NUCAM, nos termos da 
Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo estabelecido, impor-
tará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculando 
cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata inscrição em Dívi-
da Ativa, para cobrança judicial, conforme art.24 da Lei 9575/2022.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Analista Responsável: Ana Matisse Costa de Andrade
N°: 192164/CONJUR/2025
Á
AIAS PEREIRA SALES
END: RODOVIA PA POMBAL, SITIO NOVA VISA II, ZONA RURAL
CEP: 68380-000 FÉLIX DO XINGU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de 
Infração AUT-2-S/21-03-00387, em face de AIAS PEREIRA SALES (CPF 
n° 675.462.002-10), por desmatar 7,5311 hectares de vegetação nativa, 
objeto de especial preservação dentro bioma amazônico, sem autorização 
ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do 
Decreto Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI 
da Lei Estadual 5.887/1995 e Art. 27, parágrafo único da Lei 6.462/2002, 
em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 e Art. 225 da 
Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 8.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-03-00178, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 185836/CONJUR/2025
Á
FELIPE DE JESUS SILVA
END: FAZENDA ÁGUA PRETA, ROD TRANSIRIRI, KM 123 AESQUERDA 18 KM
SÍTIO DAS ESMERALDAS, S/N- COLÔNIA SANTA ROSA
CEP: 68380-000 FÉLIX DO XINGU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 18059/2021, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº 7001/11975, em face do Sr. FELIPE DE JESUS SILVA, porta-
dor do CPF nº 052.406.602-71, por desmatar 102,26 hectares de vegeta-
ção nativa sem licença ou autorização da autoridade ambiental competente 
em área de especial proteção, contrariando o art. 50 do Decreto federal nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual nº 
5.887/1995, e em consonância com o art. 70 da Lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinado a manutenção do em-
bargo ambiental conforme Termo de Embargo: TEM nº 101/2021/GEFLOR, 
foi determinado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área 
Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.


